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LEI Nº 8745

Obriga os estabelecimentos comerciais do Estado do Espírito
Santo a utilizarem  para o acondicionamento de produtos  embalagens
plásticas oxi-biodegradáveis - OBPs.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam obrigados os estabelecimentos comerciais do
Estado do Espírito Santo a utilizar para o acondicionamento de produtos e
mercadorias em geral embalagens plásticas oxi-biodegradáveis - OBPs
quando estas embalagens possuírem características de transitoriedade.

Parágrafo único. Entende-se por embalagem plástica oxi-
biodegradável aquela que apresente degradação inicial por oxidação
acelerada por luz e calor e posterior capacidade de ser biodegradada por
microorganismos e que os resíduos finais não sejam eco-tóxicos.

Art. 2º As embalagens devem atender aos seguintes
requisitos:

I - degradar ou desintegrar por oxidação em fragmentos em
um período de tempo especificado;

II - biodegradar - tendo como resultado CO2, água e
biomassa;

III - os produtos resultantes da biodegradação não devem
ser eco-tóxicos ou danosos ao meio ambiente;

IV - plástico, quando compostado, não deve impactar
negativamente a qualidade do composto, bem como do meio ambiente.

Art. 3º Os estabelecimentos comerciais terão prazo de 1 (um)
ano a contar da data de publicação desta Lei para substituir as sacolas
comuns pelas biodegradáveis.

Art. 4º VETADO.

Art. 5º Esta Lei restringe-se às embalagens fornecidas pelos
estabelecimentos comerciais, excetuando-se, portanto, as embalagens
originais das mercadorias.

Art. 6º O descumprimento das disposições contidas nesta
Lei, acarretará ao infrator o pagamento de multa no valor de 3.000 (três
mil) Valores de Referência do Tesouro Estadual - VRTEs.

Parágrafo único.  Na reincidência, a multa será aplicada em
dobro.

Art. 7º VETADO

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se
necessário.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Fonte Grande, em Vitória, 10 de dezembro de 2007.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

DECRETOS

DECRETO Nº 1834-S, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 2007.

Homologa o Decreto Municipal
n.º 3.171/2007, de 09 de
novembro de 2007, do  Prefeito
Municipal de Ecoporanga/ES,
que declara situação anormal
caracterizada como Situação de
Emergência, na área de seu
Município afetado por desastre.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo
Art. 91, inciso XX da Constituição
Estadual, pelo disposto na Lei n.º
299, de 10 de novembro de 2004,
pelo Art. 17, § 1º do Decreto Federal
n.º 5.376, de 17 de fevereiro de
2005 e pela Resolução nº 3, do
Conselho Nacional de Defesa Civil,

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o Decreto
Municipal n.º 3.171/2007, de 09 de
novembro de 2007, do  Prefeito
Municipal de Ecoporanga/ES, que
declara situação anormal
caracterizada como Situação de
Emergência na área de seu município
afetado por estiagem.

Art. 2º Confirma-se, por intermédio
deste Decreto de homologação, que
os atos oficiais de declaração de
situação anormal estão de acordo
com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e,
em conseqüência desta aprovação,
passam a produzir os efeitos jurídicos
que lhe são próprios, no âmbito da
jurisdição estadual.

Art. 3º Os órgãos do Sistema
Nacional de Defesa Civil – SINDEC –
sediados no território do Estado,
ficam autorizados a prestar apoio
suplementar ao município afetado
pelo desastre, mediante prévia
articulação com o Órgão de
Coordenação do Sistema, em nível

estadual, e de acordo com o
planejado com a devida antecipação.

Art. 4º Este Decreto de
homologação entra em vigor na data
de sua publicação, devendo viger por
um prazo de cento e oitenta dias,
retroagindo os seus efeitos a 09 de
novembro de 2007.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos  11
de dezembro de 2007; 186º da
Independência; 119º da República e
473º do Início da Colonização do Solo
Espírito-Santense.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

===================================================
DECRETO Nº 1835-S, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso das
atribuições legais que lhe são
conferidas e;

CONSIDERANDO a decisão de
mérito proferida no Mandado de
Segurança 100.020.019.517 (TJES)
e no Agravo de Instrumento
620.408-3 (STF), transitado em
julgado.

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO os Decretos
1257-S, de 02/07/2002, Decreto
1258-S, de 12/07/2002, Decreto
1259-S, de 02/07/2002 e Decreto
1690-S de 10/09/2002.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos  11
dias de dezembro de 2007, 186° da
Independência, 119° da República e
473 ° do Início da Colonização do
Solo Espírito-santense.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

RICARDO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Gestão e

Recursos Humanos
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